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DELIBERAÇÃO Nº 2714/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais“AdReferendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0147/20 – Jaqueline Silva Corbo 

02 0148/20 – Keyla Cristina Alves Martins 

03 3176/20 – Joiciane Dias Rodrigues Neves 

04 3248/20 – Gabriele Barboza Razi 

05 3314/20 – Juliana de Oliveira Ferreira Dutra 

06 3317/20 – Ive Cristina de Oliveira Nery Prado 

07 0018/21 – Marcela Martins Leal 

08 0035/21 – Nayara Santos Teixeira 

09 0118/21 – Eliziete Batista do Nascimento 

10 0148/21 – Hanna Myrrha Dias de Oliveira 

11 0184/21 – Pamela Silveira de Menezes 

12 0185/21 – Louise Muller Ramos Lago 

13 0186/21 – Renata da Silva Nascimento 

14 0196/21 – Aline Gonçalves Campos Lima 

15 0203/21 – Tayná Silva dos Santos 

16 0372/21 – Cicera Donato Cezario Evangelista 

17 0516/21 – Daniele Ribeiro Suet Graciano 

18 0713/21 – Priscilla Mestolo Maia 

19 0779/21 – Leticia Cristine da Silva Fuentes 

20 0883/21 – Rodrigo Marques Sattam Rodrigues 

21 1484/21 – Maysa Jordão Gonzaga 

22 2045/21 – Geliard de Souza Pereira 

23 2093/21 – Lennon Cristiane da Silva Gozzi 

24 2477/21 – Lucas Carneiro Demier 

25 2507/21 – Diego da Costa Moreira 

http://www.crf-rj.org.br/


 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

 

CONSULTE NA HOME PAGE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS E VERIFIQUE TAMBÉM O ENDEREÇO DAS NOVAS SECCIONAIS 
 

SEDE: RUA AFONSO PENA, 115 - TIJUCA - CEP 20270-244 - RIO DE JANEIRO – RJ - TEL: (21) 3872-9200FAX: (21) 2254-0331 - HOME PAGE:www.crf-rj.org.br 

26 2813/21 – Monique Cristine da Silva Pires 

27 2997/21 – Cristiane de Oliveira de Mesquita 

28 3180/21 – Camila Penizollo Pontes 

29 3336/21 – Jullian Torres Braz da Silva 

30 0126/22 – Claudia Cristina Alves de Mattos 

31 0358/22 – Jandira Sucena Pinho 

 

Total: 31 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 3307/20 – Daniela Teresinha da Costa 

02 2009/21 – Isabela Felipe Garcia 

03 3907/21 – Vanessa de Miranda Narde Vieira 

04 3951/21 – Layla Alves Araujo 

05 4016/21 – Ketlin Vieira Apolinario 

06 4034/21 – Dihego Queiroz Cintra 

07 4070/21 – Geovanna Caris Berardi 

08 4103/21 – Jessica Rangel de Moura 

09 4112/21 – Franciane Azevedo de Oliveira 

10 4164/21 – Fabiana da Costa dos Anjos 

11 4210/21 – Erica Ximenes de Sousa 

12 0219/22 – Amanda Aparecida Aguiar Baldu 

13 0289/22 – Julia Cavalcante Faria 

14 0324/22 – Leticia Santana de Rezende 

15 0331/22 – Eduarda Cristina Ferreira Pinho dos Santos 

16 0335/22 – Sani Reis Soares de Oliveira 

17 0336/22 – Giselle Pinheiro de Jesus 

18 0342/22 – Tiago Barreto dos Passos 

19 0376/22 – Jean Jarier da Silva Braz 

20 0378/22 – Bismarck Rezende 

21 0389/22 – Jose Caio Cezar de Lima Portugal 

22 0430/22 – Alexandra Maria Moreira da Silva 

23 0453/22 – Sabryna Lani D`Angelo Araujo de Oliveira 

24 0465/22 – Thais Telles de Andrade e Andrade  

 

Total: 24 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 2338/15 – Alessandro Bastos Branco 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

 

01 0412/22 – Daniel Pereira Ventura Junior 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

 

01 1597/09 – Adriana da Cruz Barbosa 

02 2165/10 – Carina Mendonça dos Santos 

03 2778/12 – Fernanda Ramos Leal 

04 2933/12 – Vanessa Ferreira de Oliveira 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1257/20 – Priscila Batista da Silva 

02 0027/21 – Luana Araruna Cabral 

03 0174/21 – Pedro Henrique Amorim Gabina Dias 

04 4131/21 – Ludmila Oliveira Ferreira da Silva 

05 0131/22 – Priscila Lucia Pereira e Silva 

06 0210/22 – Lydia Maria Cardoso de Siqueira Lopes de Almeida 

07 0253/22 – Ingrid Carvalho Ribeiro 

08 0265/22 – Fabiana Martins Freitas 

09 0308/22 – Jaqueline Lopes de Souza 

10 0315/22 – Evelyn Macedo Jatobá 

11 0343/22 – Joice Rogerio da Conceição 

12 0357/22 – Debora Cristina da Silva Pereira 

13 0359/22 – Isabele Martins da Silva 

14 0363/22 – Tamiris de Souza Thiengo 

15 0364/22 – Eunice Palmera dos Santos 

16 0377/22 – Camila de Souza Silva 

17 0403/22 – Isabelly Velasque Macedo 

18 0445/22 – Suila Rodrigues Santana 

19 0446/22 – Gisele Russo Agapito 

20 0447/22 – Gabriele Nascimento dos Santos    

 

Total: 20 profissionais. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0247/22 – Lais Coutinho Cruz Sudre 

02 0314/22 – Eliana Lima da Silva 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 

01 0320/01 – Michelle Silva de Lima 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 0873/21 – Ribeiro e Santos Drogaria e Perfumaria Ltda 

02 2640/21 – Drogaria Real do Pantanal Ltda 

03 3061/21 – Amsalutem Comercio de Equip Med Odontologicos Ltda 

04 3263/21 – Drogaria Drogafarma de Botafogo Ltda 

05 3392/21 – Popular Campomar Drogaria Ltda 

06 3394/21 – Popular do Recanto Drogaria Ltda 

07 3553/21 – Drogaria Almeida Campos Iguaba Ltda 

08 3938/21 – Laci- Lab de Analises Clinicas Itaperuna Ltda 

09 3957/21 – A F Camacho Farmacia 

10 4060/21 – RPH Radiofarmacia Centralizada Ltda 

11 4232/21 – Laboratorio Átomo Ltda 

12 0041/22 – Essence Estética Avançada Ltda 

13 0045/22 – Farmacia Navega Martins Ltda   

14 0083/22 – F Pizzo Drogaria Ltda 

15 0096/22 – PL Comercio de Medicamentos Ltda 

16 0109/22 – Drogaria Pacheco S A 

17 0121/22 – Real Farma Drogaria Unipessoal Ltda 

18 0160/22 – Pharmavita Farmacia Com Manipulação Ltda 

19 0181/22 – HB Farma Distribuidora Ltda 

20 0186/22 – Drogarias Pacheco S/A 

21 0203/22 – Drogaria Novafarma do Encantado Ltda  

22 0214/22 – Drogaria Reis do Estácio Ltda 
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23 0238/22 – Drogaria Nova Biopopular Ltda 

24 0262/22 – Farma Lobo Ltda 

 

Total: 24 Firmas. 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente  
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